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1 DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente memorial trata das características técnicas e descrição para a troca do telhado do 

pátio e a troca de calhas na EMEF Eliazar Braga em Pederneiras/SP. 

Os quantitativos dos serviços estão descriminados na planilha orçamentária e cabe, a cada 

empresa interessada, a verificação e validação dos mesmos, sendo que não haverá aditivo contratual, 

em nenhuma hipótese, referente a divergências de levantamentos.   

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será representada por seu Arquiteto ou 

Engenheiro e por um Mestre de Obras, que dirigirão todos os operários e a execução dos serviços. 

Este Mestre deverá prontamente atender às comunicações que lhe forem feitas pela Fiscalização 

pertinente a essas Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela CONTRATADA. Para uma boa 

compreensão do Projeto e conhecimento das condições em que se desenvolverá a obra, é exigida 

prévia visita ao local, pois esta municipalidade não aceitará, em hipótese alguma, alegações da 

empresa referente ao desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de qualquer detalhe 

especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a observância e aplicação das Normas 

de Segurança do Trabalho nas atividades de Construção Civil, em conformidade com a Portaria n.º 15, 

de 18/08/1972, do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 e as 

Normas subsequentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-obra para a execução da obra deverão 

assegurar progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e volume de cada serviço, 

com acabamento esmerado e uso da boa técnica, para a obtenção de um bom padrão de construção. 

Reserva-se à Fiscalização o direito de interromper a obra quando constatada a utilização de 

profissionais incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas construtivas que prejudiquem a 

qualidade da obra. 

A execução dos serviços deverá sempre obedecer às normas técnicas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) relativas a cada tipo de serviço, bem como às normas do Corpo de 

Bombeiro do estado de São Paulo, prescrições das concessionárias de serviços públicos e das 

Prefeituras Municipais. 

Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e Serviços será de 1ª qualidade, atuando de 

forma esmerada, e de inteiro acordo com as especificações; será exigida qualidade e nos serviços a 

serem executados, de acordo com os padrões e práticas de boa engenharia. 

A fiscalização não exime a executante de sua responsabilidade civil e penal sobre a totalidade 

da obra ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-obra, materiais, equipamentos, dispositivos ou outros 

elementos aplicados à obra ou ao serviço contratado. 
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A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na 

execução das obras e serviços, bem como será a única responsável por danos causados a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão, ainda que ocorridos em via pública, até o 

Recebimento Definitivo da obra por parte desta Secretaria. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total responsabilidade da Executante, que deverá 

impedir o acesso de pessoas estranhas à obra, e se responsabilizará por danos na área, tais como: 

depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o Diário da Obra, contendo todas as 

anotações pertinentes à obra, em duas vias (Obra e Fiscalização), devidamente rubricadas pelo 

Responsável Técnico e pela Fiscalização, a qual receberá uma das vias de suas páginas, diariamente. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos forem necessários para o perfeito 

andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo conduzida de maneira tal que prejudique o 

cumprimento do Cronograma, a Fiscalização poderá exigir o aumento do efetivo de pessoal, de modo 

a compensar o atraso. Esta Secretaria poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado no 

interesse do bom andamento dos serviços. 

As medições deverão ser realizadas mensalmente após a apresentação da planilha de medição 

pela empresa contratada e aferida pela fiscalização. Não serão medidos itens cujos serviços não forem 

efetivamente realizados, sendo que o simples armazenamento de material in-loco não constitui parte 

da medição executada. 

Todos os serviços deverão ser entregues com a qualidade exigida, já mencionada, livre de 

imperfeições, sujeira ou outras situações que impeçam a medição ou aceitação do serviço. Os materiais 

empregados deverão ser de boa qualidade, podendo a Fiscalização não aceitar o serviço, caso não 

concorde que não possuam os padrões mínimos para aceite ou aplicação. 

 

2 OBJETIVO 

Este memorial descritivo visa estabelecer as condições básicas, normas e critérios gerais a 

serem seguidos pela empresa contratada durante a troca do telhado e das calhas. O projeto contempla 

as medidas e os locais de execução. O objetivo principal será a retirada do telhado existente, juto com 

o madeiramento comprometido e as calhas de todo o pátio e da calha do prédio principal e a colocação 

de uma novos materiais.  

 

 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser colocada antes do início da obra a placa com a impressão digital com os dados da 

obra. 
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Locação de container para abrigo e organização de materiais, equipamentos e ferramentas e 

de banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigência da CETESB, locação de 

caçamba metálica para retirada dos entulhos e instalação do tapume para fechamento das áreas de 

serviço. 

Os tapumes deverão ser instalados logo no inicio dos serviços, dividindo o pátio ao meio e 

limitando a passagens de alunos pelo local, ao termino da metade do serviço, os tapumes devem ser 

realocados, cercando o restante do prédio, sempre prezando pela segurança dos presentes no local. 

Deverão ser instalados andaimes do tipo tubular ara a troca do telhado do patio. 

Deverá ser utilizados andaimes tipo "Fachadeiros”, que deverão ser montados para as 

realizações dos serviços externos. Deverão ser construídas plataformas em áreas que apresentem 

desnivelamentos de pisos para possibilitar uma perfeita armação dos andaimes e suportes de madeira 

nas fachadas principais dos imóveis, que permitam o ancoramento dos andaimes. 

Não será permitida a utilização das paredes externas e internas como apoio, escoramento ou 

quaisquer outros serviços que impliquem na remoção ou dano, mesmo que temporário, nas paredes, 

rebocos e pinturas restauradas. 

 

4 NORMAS E PROCEDIMENTOS 

Os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de acordo com as normas da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Os serviços serão realizados em período de atividades na escola, sendo que referente a troca 

de calhas, os serviços deverão ser feitos por cômodos, sendo combinado previamente com a direção 

da escola, para garantir que não terá atividade em cima dos locais onde estará tendo aulas, já na 

troca do telhado do patio, deverá ser instalado tapume para cercamento do local, dividindo o espaço 

ao meio, sendo executado primeiro a parte da esquerda, enquanto a parte direita fica livre para as 

atividades e ao termino da etapa, inverter o tapume e cercar a outra parte, garantindo assim a 

segurança de todos no local. 

Deverão ser acertados entre o contratante e a empresa prestadora dos serviços todos os 

métodos de trabalho, qualidade dos materiais e sistemas a serem utilizados. 

A execução do serviço deverá ser realizada por profissionais devidamente habilitados e os 

materiais empregados na obra de primeira qualidade.  Materiais estes que deverão ser examinados e 

aprovados pelo departamento de engenharia, de modo que sejam garantidas as melhores condições 

de utilização, eficiência e durabilidade. 

Será obrigação da empresa contratada a responsabilidade pela qualidade e desempenho das 

por ela executadas, direta ou indiretamente, bem como pelas eventuais alterações do projeto que 
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venham a ser exigidas pela fiscalização da obra, mesmo que ditas alterações se originem de erros 

inicialmente construtivos. 

As instalações novas calhas só serão aceitas pela fiscalização quando forem entregues em 

perfeitas condições de funcionamento e com as aferições.  

O acesso ao telhado será feito por dentro do prédio, não sendo necessária a montagem de 

andaimes.  

Será exigido por essa municipalidade o comprimento de todas as normas para trabalho em 

altura como a NR 35 e NBR 16325, ficando por conta da contratada a responsabilidade do 

cumprimento das mesmas. 

 

5 APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

O projeto apresentado é divido em duas folhas, sendo que a primeira é a vista da cobertura 

com as áreas delimitas para troca do telhado e calhas do pátio e a segunda é a vista da cobertura do 

prédio principal, com as medidas das calhas e rincões que serão trocados, as folhas seguem no formato 

ABNT/NBR, disponibilizadas em arquivo PDF. 

 

 

6 RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 

 

6.1 REIRADA DAS TELHAS DE BARRO E MADEIRAMENTO 

Todas as telhas que forem retiradas do prédio principal para realizar os serviços serão 

recolocadas, ficando de responsabilidade da contratada a guarda das peças que serão reaproveitadas. 

Todas vigas e tesouras de madeiras desmontadas deverão ser retiradas com cuidado pois 

serão reaproveitadas posteriormente 

Todas as telhas retiradas do telhado do pátio deverão ser retiradas com caçamba metálica, não 

sendo permito a permanência de entulho dentro do prédio, sendo obrigação da contratada manter o 

local limpo. 

6.2 RETIRADA DAS CALHAS 

Todas as calhas deverão ser retiradas com cuidado e fica de responsabilidade da contratada a 

guarda das peças pois serão reaproveitadas posteriormente. 
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7 COBERTURA DO PÁTIO 

 

Todo o telhado existente deverá ser revisado, sendo que todas as telhas e ripamento deverão 

ser substituídos, bem como as tesouras que tiveram perda se seção nos apoios deve ser refeitas. A 

cobertura será composta por telhas cerâmicas tipo francesa de 1º qualidade sobre madeiramento 

convencional de peroba com inclinação seguindo o padrão existente no local. 

Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo francesa, de primeira qualidade, sobre ripões de 

madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Dimensões aproximadas: Comprimento 40cm x Largura 20cm 

Toda a madeira para emprego definitivo deverá ser bem seca, com umidade inferior a 20%, 

isenta de branco, caruncho ou broca, e sem nós ou fendas que possam comprometer sua resistência, 

aparência e durabilidade; as de emprego provisório para andaimes, tapumes, e escoramento serão de 

boa resistência, com as dimensões necessárias ao fim a que se destinam. 

 

8 REINSTALAÇÕES 

 

8.1 CALHAS 

 

Todas as calhas e rincões(água furtada) deverão ser confeccionados em chapa de aço 

galvanizado #24 e corte com no mínimo 1 metro no prédio principal e 0,50m no talhamento do pátio, a 

chapa deverá ser colocada por traz do rufo conforme detalhamento no projeto, descer pela parte interna 

da platibanda e fazer o coxo de calha conforme as dimensões encontradas no local sempre que 

possível, ficando a cargo da contratada a conferencia do local e confecção das calhas no tamanhos 

necessários para atender a vazão de água necessária para impedir que haja vazamento de água para 

dentro do prédio. Todas as calhas deverão passar por conferencia e aprovação da secretaria de 

infraestrutura e obras antes da instalação. 

 

8.2 RECOLOCAÇÃO DAS TELHAS DE BARRO 

 

Todas as telhas retiradas no prédio principal na etapa anterior deverão ser recolocadas 

 

9 PRAZO DE ENTREGA 
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       O prazo de entrega dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos, a partir da assinatura 

da ordem de serviço, emitida pela seção de engenharia da Prefeitura Municipal de Pederneira – SP 

levando em conta que a EMEF estará em funcionamento e que os serviços serão realizados em etapas, 

prezando pela segurança dos presentes. 

 

10 DIRETRIZES E DEVERES DA CONTRATADA  

 

a) Visita técnica obrigatória. 

 

b) Recolhimento da anotação de responsabilidade técnica - ART junto ao CREA/SP, este 

deverá ser emitido pelo profissional legalmente habilitado para tal. 

 

c) Verificar no local as condições de execução dos projetos e deste memorial descritivo e 

não poderá alegar, durante a obra, o desconhecimento das dificuldades de execução dos serviços.  

 

d) Todo material utilizado deverá ser novo e de 1ª qualidade, rigorosamente de acordo 

com as especificações do edital, memorial descritivo, orçamento quantitativo e projetos. 

 

e) Manter durante toda a execução dos serviços um profissional legalmente habilitado, 

com autoridade e conhecimento técnico suficiente para atuar em nome da contratada, a fim de garantir 

a boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização.  

 

f) Nenhuma alteração poderá ser feita pela contratada, aos termos e às unidades 

adotadas por esta especificação técnica, sob alegação de insuficiência de dados ou informações sobre 

os serviços, obras e ou condições locais existentes. Em caso de detalhes não mencionados nestas 

especificações técnicas, a contratada deverá satisfazer ao que de melhor existir em trabalho no gênero. 

Assim sendo, qualquer modificação que por razão de ordem técnica, se tornar necessária durante a 

execução, deverá ser antecipadamente comunicada e somente poderá ser realizada com aprovação e 

liberação por escrito pela fiscalização.  

 

g) Os serviços deverão ser executados sem prejuízo à rotina normal das atividades no 

edifício.  
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h) Responsabilidade por qualquer dano causado às pessoas ou ao patrimônio do local 

executado. Serão exigidos equipamentos de segurança em atendimento as normas regulamentadoras, 

tais como capacete, cinto, botas, entre outros.  

 

i) A fiscalização reserva-se o direito de pedir o afastamento imediato de qualquer 

componente da equipe da contratada que, em sua opinião, esteja sendo prejudicial ao bom andamento 

dos serviços. A contratada obriga-se a corrigir, se por culpa direta e comprovada da mesma ou de seus 

prepostos os serviços por ela executados que apresentarem omissões ou defeitos de execução 

constatados pela fiscalização e sua correção será por conta da contratada.  

 

j) A aceitação final dos serviços somente será concretizada após todos os reparos e 

correções e com os testes necessários exigidos pela fiscalização com toda as instalações funcionando 

e mediante a emissão do termo de recebimento de serviços e atesto na fatura/nota fiscal da contratada.  

 

11 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão dos serviços ou de 

suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar nota fiscal de prestação de serviço 

correspondente, conforme o contrato. Deverão ser corrigidos e/ou reexecutados os serviços e 

substituídos os materiais não aprovados pela fiscalização, caso não atendam às especificações 

constantes deste Memorial Descritivo ou às normas pertinentes, ficando esta Instituição isenta de 

despesas. Qualquer material defeituoso será substituído, sem prejuízo a contratante.  

       No caso de a contratada, como resultado das suas operações, prejudicar áreas e/ou bens 

móveis e equipamentos incluídos ou não no setor do seu trabalho, deverá recuperá-los ou substituí-

los, deixando-os em conformidade com o seu estado original.  

       A contratada deverá entregar o local do serviço limpo, isento de poeiras e entulhos sem a 

presença de restos de obra e sem respingos de tinta ou quaisquer outros materiais, para perfeita 

condição de uso, em relação a todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. A limpeza geral 

deverá ser realizada cuidadosamente a fim de não prejudicar os serviços já executados. Não deverão 

ser usados ácidos ou corrosivos sem a recomendação necessária. 
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OBSERVAÇÕES: 

*Naquilo em que o presente memorial descritivo for omisso, deverão 

prevalecer às normas da construção civil e prática da boa engenharia, bem como 

estar compatibilizado com o padrão dos prédios existente. 

**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças nas quantidades, 

visto que a planilha orçamentária é referencial e de orientação. Dessa forma, são 

prioritárias as informações contidas nos projetos e memoriais técnicos. Salienta-se 

que o modelo da licitação da obra é o de regime de empreitada por preço global – 

tipo menor preço, ou seja, serviços não constantes na planilha, variações de 

quantitativo e/ou outras divergências não servirão como justificativa para possíveis 

aditivos após a contratação, devendo haver questionamento da LICITANTE junto à 

CONTRATANTE dentro do prazo previsto no processo licitatório. 

 

 

 

 

___________________________ 
 

Felipe Augusto Fonseca Barcellos 
Engenheiro Civil – CREA/SP 5070351790 

 
 
 
 

___________________________ 
Ivana Maria Bertolini Camarinha 

Prefeito Municipal 


